
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO

São Paulo, 21 de maio de 1999

Of. DSF/GP No 321/99

TC-31670/026/96

(Proc.no 682/94 — SC)

Senhor Presidente

Nos termos do decidido pelo Egrégio Tribunal Pleno e pela

Colenda Segunda Câmara desta Casa, em sessões de 02 de dezembro de 1998 e de 30 de

setembro de 1997, encaminho a Vossa Excelência, na conformidade do disposto no inciso

XV, do artigo 2o, da Lei Complementar no 709/93, cópia de peças dos autos para as

providências cabíveis.

Reitero a Vossa Excelência protestos de estima e

consideração. A

DI'ARDO BITTENCOURT CARVALHO

PRESIDENTE

ERVIÇO DE REGISTRO E
PROTOCOLO LEGISLATIVO

Deputado Vanderlei Macris
Dignissimo Presidente da

Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo
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Folha n.o ql
Proc.RGL n.o. ,37/4/23

Senhor Secretário Geral Parlamentar

Comunico a Vossa Senhoria que o Processo RG no 3914/99

encontra-se na Comissão de Finanças e Orçamento com o prazo regimental

vencido.

DC, em 26 de agosto de 1999.

Diretor do Departamento de Comissões

Senhor Presidente

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência que

determineo procedimento previsto no artigo 239 da IX Consolidação do

Regimento Interno.

SGP,em 26 de agosto de 1999.

Auro Augusto Caliman

Secretário Geral Parlamentar

DESPACHO

Ao DC, para requisitar da Comissão de Finanças e Orçamento o

Processo RG no 3914/99 , para as providências previstas no artigo 239

da IX Consolidação do Regimento Interno.

GP, em 30 de agosto de 1999

Dual
VANDERLEI MACRIS

Presidente



A
L
I
A
D
O
S

T
E
R
A
 M
G
 

0
6
 
r
e
 
i
m

S
e
 
r
e

q
e
 

m
a
r
c
a
r
 

+

- “RESERRO PETS TS CITSLIDE2 LEI ARS DICE STO ATRASAT

IR

cmi 31

especial, axarar parecer pela Coniissão de

FldmEoxgnoo nobre DeputadoEMA
dmar para, na quaidade de retator

8 ar maDec

especial, axarar parecer pela Comissão

PE O: sobre o
Arda ar

"o PrAM dele CHA

HO
pura, na au ade de reator

nana SOB E cessão

Ei


